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O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), e considerando o que foi
deliberado na reunião deste Conselho realizada em 10/12/2024, e os autos do processo nº
23743.000201/2024-02, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar as alterações do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em
Análise e Desenvolvimento de Sistemas, ofertado pelo Campus Avançado Veranópolis do
IFRS para fins de implantação no SIGAA, que passará a vigorar a partir do primeiro semestre
de 2025 com nova matriz curricular conforme o anexo dessa resolução.

Art. 2º Fica estabelecido um período de 4 semestres (2025/1, 2025/2, 2026/1, 2026/2), a contar
do início da vigência do novo Projeto Pedagógico de Curso, para a migração dos estudantes
que aderirem à nova estrutura curricular. Os estudantes vinculados à matriz anterior, e que não
tenham concluído o Curso até o período máximo aqui estabelecido, deverão migrar para a
nova estrutura curricular.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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